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PORTARIA Nº 658, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
Coordenador de Merenda Escolar e 
dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.565/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e 

exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor TIAGO DE FREITAS COSTA, inscrito 

no CPF sob o nº ***.535.556-**, do cargo em comissão de Coordenador de Merenda 

Escolar, a partir de 8/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 659, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 
Coordenador de Merenda Escolar e 
dá outras providências.” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.580/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear ERICK DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 

***.226.667-**, para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Merenda Escolar, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 8/5/2026, auferindo os 

vencimentos estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 660, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença por motivo de doença em 
pessoa da família e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora TÁVILA IZIDORO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Cuidador 

Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12/5/2026 a 

14/5/2026, para prestar assistência pessoal à sua filha. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 660, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença por motivo de doença em 
pessoa da família e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora TÁVILA IZIDORO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Cuidador 

Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12/5/2026 a 

14/5/2026, para prestar assistência pessoal à sua filha. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 662, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença por motivo de doença em 
pessoa da família e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora MILENA PARADELO CARDOSO, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 22/4/2026 a 30/4/2026, para 

prestar assistência pessoal ao seu pai. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 22 de abril de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 663, DE 21 DE MAIO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
adicional por tempo de serviço e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora NEURA 

ALVES DA VEIGA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde ao 

4º (quarto) quinquênio, adquirido no período de 3/1/2018 a 3/1/2023. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 664, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de licença 
para tratamento da própria saúde e 
dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 28/4/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

MAÍRA TELES PEÇANHA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 5/5/2026 a 31/10/2026. 

Parágrafo único. O servidor descrito no caput deste artigo deverá ser 

encaminhada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme estabelecido no 

parágrafo único do artigo 120 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, haja vista que o período do afastamento ultrapassa o limite de 15 (quinze) 

dias. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 5 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 8-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.831 | Data: 22/5/2026 

 

 

PORTARIA Nº 665, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 14/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

MARIA ISMÉRIA RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 4/5/2026 a 17/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 4 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 666, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de benefício de 
auxílio por incapacidade temporária pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) à 
servidora que menciona, e dá outras 
providências.” 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Federal nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

que aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a comunicação expedida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), referente à concessão de benefício por incapacidade temporária ao 

servidor que menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Informar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deferiu o 

pedido de prorrogação de benefício por incapacidade laborativa apresentado pela 

servidora ELIANDRA DA SILVA MORAIS, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria 

Municipal de Obras. 

Parágrafo único. O benefício permanecerá vigente até 30/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 667, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a vacância de cargo 
público por motivo de óbito e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 67, inciso III, do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Declarar a vacância do cargo de Professor I, ocupado pela servidora 

SIDINÉIA DE AZEVEDO BERBERT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por motivo 

de óbito, ocorrido no dia 14/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026).  

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 668, DE 21 DE MAIO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora DAYSE HUBNER DE 

SOUZA MARTINS, ocupante do cargo de Pedagoga, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 25/5/2026 a 23/6/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo coincidiram com 

o período em que a servidora estava em gozo de Licença por Gestação. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 669, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 21/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

VANUSA ROELA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, no período de 18/5/2026 

a 22/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 13-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.831 | Data: 22/5/2026 

 

 

PORTARIA Nº 670, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 21/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

MAÍSA DA SILVA LEITE, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, no período de 20/5/2026 a 26/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 20 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 14-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.831 | Data: 22/5/2026 

 

 

PORTARIA Nº 671, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 21/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

NAIARA ALVES DA ROCHA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/5/2026 a 20/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 672, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

ARNALDO RODRIGUES LOPES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 

na Secretaria Municipal de Transporte e Turismo, no período de 15/5/2026 a 22/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 15 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 673, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

DIANA DE OLIVEIRA VASCONCELOS, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 14/5/2026 a 19/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 17-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.831 | Data: 22/5/2026 

 

 

PORTARIA Nº 674, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ROSIMAR APARECIDA DE SOUZA ELIAS, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 14/5/2026 a 20/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 675, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ADRYANA LÚCIA DE ANDRADE HORSTH, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/5/2026 a 22/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 676, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

NÍCOLAS GABRIEL HUBNER DIAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 10/5/2026 a 12/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 10 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 677, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 19/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

CIRLEI ALVES PEREIRA FURTADO, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/5/2026 a 24/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 678, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 17/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ELIANE CAMPOS VIEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/5/2026 a 22/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 679, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 16/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

IONE CÉZAR BERBERT DE SOUZA, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 12/5/2026 a 15/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 680, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 14/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

CLEIDE APARECIDA RODRIGUES, ocupante dos cargos de Professor II, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 13/5/2026 a 15/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 13 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 681, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 14/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

BRENDA DIAS GOMES, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 11/5/2026 a 22/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 11 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 682, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 14/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

FABIANA CRUZ FERREIRA, ocupante dos cargos de Professor II e Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 7/5/2026 a 8/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 7 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 683, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 14/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

FABIANA CRUZ FERREIRA, ocupante dos cargos de Professor II e Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 12/5/2026 a 14/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 684, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 12/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

RHAYAN SOUZA SOARES, ocupante do cargo de Técnico de Informática, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, no período de 11/5/2026 a 

20/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 11 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 685, DE 21 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 7/5/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

TAMIRES VENZEL ALVES, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 7/5/2026 a 11/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 7 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 686, DE 22 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pelo médico Dr. Leonardo 

Starling de Aguiar Cerqueira – CRM 93708; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ANA CLARA DE OLIVEIRA CORRÊA, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, no período de 20/5/2026 a 21/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 20 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (22/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 687, DE 22 DE MAIO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
adicional por tempo de serviço e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora ROSEMEIRY 

DE ANDRADE VITER, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde ao 

6º (sexto) quinquênio, adquirido no período de 1/12/2020 a 1/12/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (22/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 688, DE 22 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
afastamento por motivo de 
casamento e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 140, inciso III, do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal 

nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002661/2026;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder afastamento por motivo de casamento à servidora 

THAILLA BRAGA DE SOUSA, ocupante do cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 7/5/2026 a 14/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 7 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (22/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 689, DE 22 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença por gestação e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o que preconiza o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 124 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002660/2026;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por gestação à servidora THAILLA BRAGA DE 

SOUSA, ocupante do cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

pelo período de 18/5/2026 a 13/11/2026, correspondendo a 180 (cento e oitenta) dias 

de afastamento. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (22/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 690, DE 22 DE MAIO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença por motivo de doença em 
pessoa da família e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora MAURIZA MEDEIROS DA SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo de Servente 

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 5/5/2026 a 

3/6/2026, para prestar assistência pessoal à sua mãe. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 5 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (22/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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EXTRATO DE RESCISÃO 

CONTRATO Nº 000041/2025 - PROCESSO LICITATORIO Nº 0000024/2025 - Pregão 

Eletrônico Nº 000008/2025 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: AUTO POSTO TEOTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.712.282/0001-37 

 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de combustível para 

atender a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Lajinha. 

 

 
Encerramento: 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao Processo 

Administrativo nº 000041/2025, Pregão Eletrônico nº 000024/2025, foi publicado no 

quadro de aviso, na data de 04 de maio de 2026.  

 
 

 
 

Izabel Silva Freitas Alvim 
Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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EXTRATO DE RESCISÃO 

CONTRATO Nº 000082/2025 - PROCESSO LICITATORIO Nº 000049/2025 - Pregão 

Eletrônico Nº 000016/2025 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: AUTO POSTO TEOTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.712.282/0001-37 

 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de combustível para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Lajinha/MG. 

 

 
Encerramento: 04 de maio de 2026. 

 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao Processo 

Administrativo nº 000049/2025, Pregão Eletrônico nº 000016/2025, foi publicado no 

quadro de aviso, na data de 04 de maio de 2026.  

 
 

 
 

Izabel Silva Freitas Alvim 
Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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EXTRATO DE ADITIVO 

003 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000056/2025 - PROCESSO LICITATORIO Nº 

000028/2025 - Pregão Eletrônico Nº 000010/2025 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: ATACADO LIMPEL MG LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 56.955.733/0001-

34 

 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIMENTO DA 

DEMANDA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM O 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

 

 
Vigência: Será a partir de 19 de maio de 2026 a 20 de julho de 2026. 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao Processo 

Administrativo nº 000028/2025, Pregão Eletrônico nº 000010/2025, foi publicado no 

quadro de aviso, na data de 19 de maio de 2026.  

 
 

 
 

Izabel Silva Freitas Alvim 
Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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EXTRATO DE ADITIVO 

006 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000033/2024 - PROCESSO LICITATORIO Nº 

000037/2023 - Pregão Presencial Nº 000011/2023 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: REPROS SOLUCOES EM DOCUMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.346.326/0001-14 

 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no fornecimento de solução 

de outsourcing de impressão, cópia e digitalização, compreendendo sistemas de 

bilhetagem e captura, bem como cessão de direito de uso de equipamentos com 

manutenção preventiva e corretiva, fo 

 

 
Vigência: Será a partir de 28 de abril de 2026 a 29 de outubro de 2026. 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao Processo 

Administrativo nº 000037/2023, Pregão Presencial nº 000011/2023, foi publicado no 

quadro de aviso, na data de 28 de abril de 2026.  

 
 

 
Izabel Silva Freitas Alvim 
Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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EXTRATO DE ADITIVO 

001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000016/2025 - PROCESSO LICITATORIO Nº 

000003/2025 - Pregão Eletrônico Nº 000002/2025 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: GRUM PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.781.179/0001-00 

 

Objeto do Contrato: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO D ELAJINHA NA IMPRENSA OFICIAL DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 
Vigência: Será a partir de 09 de março de 2026 a 11 de março de 2027. 

 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao Processo 

Administrativo nº 000003/2025, Pregão Eletrônico nº 000002/2025, foi publicado no 

quadro de aviso, na data de 09 de março de 2026.  

 
 

 
 

Izabel Silva Freitas Alvim 
Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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EXTRATO DE ADITIVO 

003 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000050/2025 - PROCESSO LICITATORIO Nº 

000018/2025 - Pregão Eletrônico Nº 000007/2025 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: RESTAURANTE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

49.877.349/0001-03 

 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PREPARADAS, 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PROPRIA TIPO MARMITEX E SELF SERVICE EM 

ATENDIMENTO A DEMANDA DO GABINETE DO PREFEITO E DEMAIS SECRETARIAS. 

 

 
Vigência: Será a partir de 06 de maio de 2026 a 07 de junho de 2026. 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao Processo 

Administrativo nº 000018/2025, Pregão Eletrônico nº 000007/2025, foi publicado no 

quadro de aviso, na data de 06 de maio de 2026.  

 
 

 
 

Izabel Silva Freitas Alvim 
Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 

 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação a seleção de empresa 
especializada para prestação de serviços de organização, produção e execução da XXX 
Exposição Agropecuária de Lajinha/MG “EXPOAL”, incluindo o fornecimento, montagem, 
operação e desmontagem de toda a infraestrutura necessária ao evento, bem como a 
realização de rodeio profissional, shows artísticos e demais atividades correlatas, com 
disponibilização de equipamentos, estruturas, mão de obra especializada, sistemas 
técnicos, serviços de apoio, segurança, divulgação e logística completa, garantindo o pleno 
funcionamento do evento nos dias 19, 20 e 21 de junho de 2026, no Centro de Eventos 
Municipal “Adeilton Vieira Heringer, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste instrumento. 
 
 
 

 
O Sr. Renato Cardoso de Laia, Prefeito, no exercício de suas atribuições legais e como 

autoridade máxima do Município de Lajinha/MG, torna pública a AUTORIZAÇÃO PARA A 

REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO, com respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 
 
 

Prefeitura - sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 22 de maio de 2026. 

 
 
 
 

 
Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
Lei Nº 14.133/2021  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

  

 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que realizara Processo nº 00037/2026, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 0011/2026, tem por objeto a contratação a seleção de 
empresa especializada para prestação de serviços de organização, produção e execução 
da XXX Exposição Agropecuária de Lajinha/MG “EXPOAL”, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 009/2023, e suas respectivas alterações. 
Início do acolhimento de propostas: às 08h00min, do dia 25/05/2026, até às 08h00min 
do dia 10/06/2026, data e a hora da disputa: às 08h30min do dia 10/06/2026. Local da 
disputa plataforma COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/pregao-eletronico/ ,  além 
da plataforma os interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do site 
https://www.lajinha.mg.gov.br/processos-licitacoes e no Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Demais informações no 
endereço eletrônico acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo 
Telefone (33) 3344-2006, em 22/05/2026-Renato Cardoso de Laia/Prefeito. 

https://comprasbr.com.br/pregao-eletronico/
https://www.lajinha.mg.gov.br/processos-licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1


 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
Julgamento dos recursos contra a classificação preliminar de candidatos 

 
 

 

Recurso nº 01 – Processo Administrativo nº 002634/2026 – Data: 21/5/2026 
Candidato: ABNER SILVA HUBNER FIGUEIREDO 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO EM PARTES. O candidato solicita a retificação da pontuação 

na prova de títulos no respectivo certame. Foi apresentado o comprovante de conclusão do 

curso “Tratamento de feridas e curativos”, todavia, as atribuições do cargo de Agente de 

Combate às Endemias (ACE) são rigorosamente delimitadas pela Lei Federal nº 11.350/2006, 

que em seu artigo 5º define o escopo de atuação voltado exclusivamente para a vigilância, 

prevenção e controle de doenças e agravos à saúde. O tratamento de feridas e a realização de 

curativos são atividades de assistência direta à saúde de competência privativa dos profissionais 

de enfermagem e medicina, conforme a Lei Federal nº 7.498/1986 (Lei do Exercício Profissional 

da Enfermagem). Atribuir pontuação a um título cujas competências o candidato não poderá 

exercer legalmente no cargo de ACE violaria o Princípio da Finalidade e do Interesse Público, 

uma vez que a prova de títulos visa selecionar e classificar candidatos com base na 

especialização voltada ao bom desempenho das funções específicas do cargo em seleção. 

Informamos que os demais títulos apresentados no recurso foram devidamente acolhidos, 

ensejando a retificação e a respectiva atualização da pontuação na classificação final. 

 

Recurso nº 02 – Processo Administrativo nº 002633/2026 – Data: 21/5/2026 
Candidato: ANÉSIO HERMON ALCÂNTARA DE CARVALHO 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O candidato interpôs recurso alegando incorreção no 

cômputo de seu tempo de serviço, aduzindo possuir 19 (dezenove) meses de efetivo exercício 

na função pretendida, enquanto a classificação preliminar lhe atribuiu 18 (dezoito) pontos. 

Procedida a rigorosa revisão e recontagem dos documentos comprobatórios anexados pelos 

setores técnicos competentes, constatou-se a procedência do pleito e a conformidade da 

documentação com as exigências editalícias. Restou formalmente comprovado o período total 

de 19 (dezenove) meses de atividade laboral no referido cargo. 

 
Recurso nº 03 – Processo Administrativo nº 002636/2026 – Data: 21/5/2026 
Candidato: JOÃO PEDRO FERREIRA DE MIRANDA 
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. O candidato solicita a retificação da pontuação na prova de 

títulos no respectivo certame. Foi apresentado o comprovante de conclusão do curso de 

qualificação profissional “Prevenção e controle de zoonoses”, com carga horária superior a 200 

(duzentas) horas. Verificou-se que o documento atende integralmente aos requisitos formais e 

de conteúdo previstos no edital, mostrando-se pertinente à área do cargo pleiteado. Desse 



 

modo, acolhe-se o pedido para computar a pontuação correspondente ao título apresentado, 

retificando-se a nota final do candidato na classificação final. 

 
 

Lajinha/MG, 22 de maio de 2026. 

 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 

 
 
 
 

PEDRO HENRIQUE FIALHO FERNANDES 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria nº 002/2025 

 
 

 

 

 

 

 


